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ATA DA 379ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE-CRMV-SE, REALIZADA NO DIA 2 

20 DE MAIO DE 2019 NA SEDE DO CRMV-SE............................................................................. 3 

............................................................................................................................................................. 4 

Aos 20 (vinte) dias do mês de maio de 2019, reuniram-se no Conselho Regional de Medicina 5 

Veterinária do Estado de Sergipe – CRMV-SE, os membros do seu Plenário, para a realização da 6 

378ª Sessão Plenária Ordinária, presidida pelo Presidente RUBENVAL FRANCISCO DE JESUS 7 

FEITOSA, registrando as presenças do Vice-Presidente GERALDO DE OLIVEIRA TENÓRIO, 8 

do Secretário-Geral DIOMAR CLAUDIO DOS SANTOS SOBRINHO, da tesoureira CANDICE 9 

GARCIA, dos Conselheiros Efetivos EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CALDAS, ALCEU  10 

DANTAS DINIZ e CRISTIANO LUIS BRAGA PAES BARRETO, da Conselheira Efetiva, 11 

VERA LÚCIA MINAN DE OLIVEIRA, do Conselheiro Suplente SAULO MONTEIRO DE 12 

CASTRO convocado em substituição ao Conselheiro Efetivo RONIERY CARLOS 13 

GONÇALVES GALINDO, que justificou sua ausência por motivo de trabalho, a justificativa foi 14 

acatada pela plenária, da conselheira efetiva JUCILEIA APARECIDA DA SILVA MORAES que 15 

justificou sua ausência por motivo de trabalho, a justificativa foi acatada pela plenária. 1. 16 

ABERTURA DOS TRABALHOS. Às 08h30min, após a verificação do “quorum”, o Senhor 17 

Presidente declarou abertos os trabalhos da 379ª Sessão Plenária Ordinária do CRMV-SE. 2. 18 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. O Dr. Alceu 19 

Dantas Diniz fez a leitura da Ata da reunião anterior a qual fora sugerido fazer pequenas correções 20 

ortográficas e em seguida após as devidas correções foi assinada pelos membros. 3. 21 

COMUNICAÇÕES EM GERAL. 3.1. Da Presidência. O Presidente informou da participação 22 

do mesmo, bem como do Med. Vet. Eduardo Luiz Cavalcanti Caldas, que na oportunidade foi 23 

apresentado como futuro Presidente do CRMV/SE  na 1ª Câmara Nacional de Presidentes – CNP 24 

de 2019 na qual houve sugestões acerca das Resoluções CFMV nº 1015/2012, 958/2010 e 25 

875/2007. Dado conhecimento. Informou ainda que o pessoal da ouvidoria do CFMV mencionou 26 

acerca de uma denúncia referente a um candidato ao cargo de agente de fiscalização do concurso 27 

do edital/2015, entretanto, a denúncia não vislumbra qualquer preterição de ordem classificatória 28 

que foi homologada para o cargo de agente de fiscalização, seja para vagas destinadas por ampla 29 

concorrência ou destinadas por cota, pois os trâmites feitos pelo CRMV/SE estão dentro da 30 

legalidade. Dado conhecimento. O Presidente informou outro fato referente à pendência no caso 31 

da demanda em relação à solicitação da auxiliar adm. Josevania Barreto da Rocha no que tange o 32 

pleito de incorporação do valor da função gratificada de coordenação, informou que como 33 

preposto só fará se a legislação lhe der cobertura, disse ainda que consultou 03 (três) Regionais e 34 

todos deram a mesma opinião, pois após a reforma trabalhista existe uma insegurança jurídica 35 

muito grande no que tange ao “Direito Garantido” ou não, haja vista que ainda está em fase de 36 

estudo em Brasília. Disse também que consultou um especialista e perguntou ao mesmo se for 37 

deferido o pleito o que poderia ocorrer, então o especialista informou que a responsabilidade seria 38 

de quem deferiu, pois se algum dia ficar consignado que isso não dá direito e o TCU informar que 39 

não podia, alguém terá que responder. Na oportunidade o Presidente apresentou o parecer do 40 

CFMV no qual na conclusão o advogado público compreende de que nenhum servidor, no caso 41 

ora em tela, não só a Lei nº 8.112/90 deixou de contemplar a possibilidade de incorporação das 42 

gratificações de função de direção, chefia e assessoramento, como, também, as portarias e 43 

resoluções editadas no âmbito do CFMV foram expressas ao interditarem a possibilidade de 44 

incorporação. Sendo assim, o Presidente do CRMV/SE indefere o pleito em questão. Aprovado 45 

pela plenária. 3.2. Da Vice-Presidência. Nada declarado. 3.3. Da Tesouraria. Nada declarado. 3.4. 46 

Dos Conselheiros. Nada declarado. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Processos de Natureza 47 
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Processo de Infração da Resolução 682/2001, tendo como relatora Drª. Jucileia Aparecida da Silva 1 

Morais. 4.1.12.1. Processo nº 288/2019, tendo como interessado o Méd. Vet. Miguel Luiz Miranda 2 

Cavalcanti. O Secretário-Geral Diomar Cláudio dos Santos Sobrinho fez a leitura do parecer da relatora no 3 

qual foi observado os documentos e constatado a existência dos vícios formais no relatório de autuação, 4 

considerando que o Méd. Vet. já havia informado à Prefeitura e a este Conselho as irregularidades no 5 

Matadouro vota pelo deferimento do cancelamento do auto de infração nº 08/2019. Aprovado pela plenária. 6 

4.2. Assuntos de Natureza Administrativa. 4.2.1. Ofício nº 12/2019, referente a comunicação de Eleição 7 

e Posse de novos diretores do SINDOSCOSE. Dado conhecimento. 4.2.2. Folder da Clínica Popular e 8 

Assistencialismo ANJOS. O Presidente apresentou o folder, colocado em discussão, foi sugerido enviar 9 

ofício aos RTs das Clínicas Anjos Mais Vet, Diagnovel, Santa Bárbara, Toca dos Gatos e Companhia dos 10 

Animais, solicitando termo de convênio. Aprovado pela plenária. 4.2.3. Relatório da agente de fiscalização 11 

Francislene dos Santos, sobre a operação fiscal na empresa Hortência Cecília Gomes Gonçalves. O 12 

Presidente fez a leitura do relatório, colocado em discussão, foi sugerido para Dr. Alceu Dantas Diniz ser 13 

relator. Aprovado pela plenária. 4.2.4. E-mail da senhora Priscila Santa Bárbara, solicitando informações 14 

acerca de resoluções no que tange atendimento em Consultório dentro de um Pet Shop. O Presidente fez a 15 

leitura do e-mail. Dado conhecimento. 4.2.5. Voto do relator Méd. Vet. Saulo Monteiro de Castro, 16 

embasado na Resolução do CFMV nº 948, Art. 2º § 2 inciso VI, referente às justificativas para eleição do 17 

triênio 2019/2022 CRMV/SE dos profissionais médicos (as) veterinários (as): Andre Germano Teles de 18 

Matos - CRMV/SE 00964, Diego Costa Lemos - CRMV/SE 00877, Felipe Costa Almeida - CRMV/SE 19 

00661, Geovan Oliveira Ramos – CRMV/SE 00877, Kathia de Luca Pereira – CRMV/SE 00467, Ligia 20 

Lobato Ramos Vermelho - CRMV/SE 00871, Luiz Emanuel Damásio de Barros – CRMV/SE 01052, 21 

Marina Lobato Ramos Vermelho - CRMV/SE 00868 e da zootecnista Mikaele Alexandre Pereira - 22 

CRMV/SE 00064. O relator vota pela procedência das justificativas apresentadas, com a conseqüente não 23 

aplicação da multa eleitoral. Aprovado pela plenária. 4.2.6. Voto do relator Méd. Vet. Saulo Monteiro de 24 

Castro, embasado na Resolução do CFMV nº 948, Art. 12º § 4º e 5º, referente à justificativa para eleição do 25 

triênio 2019/2022 CRMV/SE do profissional médico veterinário Anderson de Holanda Sobral - CRMV/SE 26 

01024. O relator vota pela procedência da justificativa apresentada, com a conseqüente não aplicação da 27 

multa eleitoral. Aprovado pela plenária. 4.2.7. Voto do relator Méd. Vet. Saulo Monteiro de Castro, 28 

embasado na Resolução do CFMV nº 948, Art. 1º § 1º, referente a não justificativa documental em tempo 29 

hábil à sua ausência para eleição do triênio 2019/2022 CRMV/SE do profissional médico veterinário 30 

Marcos Figueiredo Ramos - CRMV/SE 00709. O relator vota pela manutenção da aplicação da multa 31 

eleitoral. Aprovado pela plenária. 4.2.8. Voto do relator Méd. Vet. Saulo Monteiro de Castro, embasado na 32 

Resolução do CFMV nº 948, Art. 2º § 1 e 2 inciso II, referente às justificativas para eleição do triênio 33 

2019/2022 CRMV/SE dos profissionais médicos (as) veterinários (as): Alessandra de Oliveira Andrade – 34 

CRMV/SE 00218, Camilla Barreto da Costa - CRMV/SE 01079, Carla Geiza Lima de Oliveira - 35 

CRMV/SE 00564, Douglas Facchin - CRMV/SE 01080, Felipe Apolônio da Silva Moinho – CRMV/SE 36 

01022, Sandrielly Fernanda Lopes Sacramento - CRMV/SE 00747, Victor Fernando Santana Lima – 37 

CRMV 00949 e Weydson Medeiros Santos – CRMV/SE 01049. O relator vota pela procedência das 38 

justificativas apresentadas, com a conseqüente não aplicação da multa eleitoral. Aprovado pela plenária. 39 

4.2.9. Voto do relator Méd. Vet. Saulo Monteiro de Castro, embasado nas Resoluções do CFMV nº 948 e 40 

958, Art. 1º e 10º § 1º, 2º, 3º e 4º, referente às justificativas para eleição do triênio 2019/2022 CRMV/SE 41 

dos profissionais médicos (as) veterinários (as): Claudio Viana da Silva - CRMV/SE 00118, Diana Matos 42 

Batista – CRMV/SE 00678, Dioclecyo Cardoso de Aragão Lima – CRMV/SE 00981, Inamara Barreto 43 

Santos - CRMV/SE 01128, Jose Meira Filho - CRMV/SE 00106, Juliana Matos Batista – CRMV/SE 44 

00490, Naiara Alves de Oliveira - CRMV/SE 01045, Rhavanne Emannuel Santos Oliveira - CRMV/SE 45 

01094, Saulo Santana Cabral – CRMV/SE 00063, Severiana de M. Neta Rodrigues – CRMV/SE 00131 e 46 

os (as) zootecnistas (as) Arlene dos Santos Lima - CRMV/SE 00063, Cesar Roberto Viana Teixeira – 47 

CRMV/SE 00060, Luiz Henrique Dos Santos Gomes - CRMV/SE 00059 e Marta Gerusa Soares de Lucena 48 

– CRMV/SE 00022. O relator vota pela não aplicação da multa eleitoral do triênio 2019/2022 CRMV/SE. 49 

Colocado em discussão todos os votos supracitados, em seguida foi sugerido encaminhar à Secretaria as 50 

relações das justificativas para eleição 2019/2022 para procedimentos no que tange a cobrança devida 51 

daqueles que não apresentaram justificativas, bem como, a aplicação de multa para aqueles que não 52 

atenderam os termos que prevê a Resolução CFMV nº 948, em seu artigo 1º § 1º.  Aprovado pela plenária. 53 

4.2.10. Prestação de Contas Anual. A Drª Vera Lucia Minan de Oliveira apresentou a prestação de contas 54 

anual referente ao exercício 2018, previamente apreciada e aprovada pela Comissão de Tomada 55 
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representou o CRMV/SE, fez uma sucinta explanação do evento. Dado conhecimento. Dr. 1 

Eduardo Luiz Cavalvanti Caldas, confirmou presença do Presidente do CFMV para cerimônia de 2 

posse da nova diretoria executiva do CRMV/SE, que será realizada no dia 26 de julho de 2019, 3 

sugeriu oficializar convite ao mesmo, bem como aos regionais. Aprovado pela plenária. 6. 4 

ENCERRAMENTO. Nada mais sendo dito, o Presidente deu por encerrada a sessão plenária e 5 

eu, Diomar Claudio Dos Santos Sobrinho Secretário-Geral, lavrei a presente ata que segue 6 

assinada por mim e demais membros presentes. Aracaju/SE, 20 de maio de 7 

2019..................................................................................................................................................... 8 

............................................................................................................................................................. 9 

 10 

RUBENVAL FRANCISCO DE JESUS FEITOSA 11 

 12 

GERALDO DE OLIVEIRA TENÓRIO 13 

 14 

DIOMAR CLAUDIO DOS SANTOS SOBRINHO 15 

 16 

CANDICE GARCIA 17 

 18 

EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CALDAS 19 

 20 

CRISTIANO LUIS BRAGA PAES BARRETO 21 

 22 

ALCEU DANTAS DINIZ 23 

 24 

VERA LUCIA MINAN DE OLIVEIRA  25 

 26 

SAULO MONTEIRO DE CASTRO 27 

 28 

 29 

 30 

 31 

 32 

 33 

 34 

 35 

 36 

 37 

 38 

 39 

 40 

 41 

 42 

 43 

 44 

 45 

 46 

 47 

 48 

 49 

 50 

 51 

 52 

 53 

mailto:crmvse@infonet.com.br
http://www.crmvse.org.br/


 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

Rua Campo do Brito, 1151 – São José – Aracaju/SE – CEP 49020-590 - Fone/Fax (79) 3211-9905/3211-9906 

E-mail: crmvse@infonet.com.br – Home Page: www.crmvse.org.br 

6 

 1 

 2 

 3 

 4 

 5 

 6 

 7 

 8 

mailto:crmvse@infonet.com.br
http://www.crmvse.org.br/

